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ILMO SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZ 
MACHADO-PR 

Concorrência Pública no 00212015 
Processo n° 15212015 

Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia Ltda inscrita no CNPJ sob n° 
82.326.82810001-07, com endereço na Rua Marechal Deodoro, n° 191, centro, União da 
Vitória-PR, por seu represente legal ao final subscrito vem perante Vesa  apresentar pedido de 
esclarecimentos e impugnação ao edital em epígrafe, pelos fatos e fundamentos jurídicos 
abaixo expostos: 

1) PRELIMINARMENTE: 

Encontra-se em curso perante esta municipalidade o processo de licitação n° 
24512015, modalidade carta convite n° 00312015, para a contratação de empresa de 
engenharia para elaboração do projeto do aterro sanitário municipal, cujo objeto vem descrito 
no edital noà seguintes termos: 

2.1. A presente licitação tem por finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 

pessoas jurídicas para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 

instrumentos legais e técnicos para readequaçâo e atualização do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS), cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que 

acompanha o Edital. 



ECOALE®  
"ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS: Elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos legais e 
técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS). 5. DOS 
OBJETIVOS E METODOLOGIAS OBJETIVO GERAL Dotar o Município de Cruz Machado dos instrumentos legais e 
técnicos para readequação e atualização (estudos) do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS) 
e o Projeto de Aterro Sanitário; OBJETIVOS ESPECÍFICOS Realizar diagnósticos da atual situação da Unidade de 
Triagem e Conipostagem (UTC) já implantada no municipio; Analisar os projetos existentes de forma a readequar o 
PGRS; Avaliar alternativas possíveis para melhor funcionamento da UTC; Elaborar atualização do PGRS implantando 
novos métodos de funcionamento, tais como drenos de chorume, dreno de gases e sistemas de recirculação do 
chorume;" 

Atualmente os resíduos gerados no município são coletados e enviados para fora do 
Município, Conforme contratação realizada por dispensa de licitação vigente, evidenciando o 
embargo do aterro atual e, portanto, a não possibilidade de destinação final neste local, em 
Conformidade com a legislação, ou, então evidenciando uma situação de precariedade 
inadmissível. 

Em contraponto a isso, a licitação atual Concorrência n° 002120 15, que haveria de ter 

por base justamente os estudos e o projeto que são objetos da licitação 24512015, carta 
convite n° 00312015, simplesmente não leva em conta a situação atual precária do aterro 
municipal e, justamente, a carência de um projeto e estudos. E tanto é assim que o seu 
objeto contempla a operação do local como está, ou seja, embargado ou em precária e 
imprópria situação, sem qualquer ressalva. 

A respeito do edital, importante destacar o disposto na Lei 8.666193: 

"Art. 40. 6 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

§ 22  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

- t) piuj.etri UdbIÇU &IUU VÃeÇULIVU, UUIÍI L 

especificacôes e outros complementos;" 

Se por um lado, é certo que a presente licitação que foi lançada antes da finalização 
do processo licitatório n° 24512015, carta convite n° 00312015, de modo que não teria como 
contemplar a existência dela, por outro lado, é certo que a municipalidade e o prefeito tem o 
dever de rever seus atos e acertar o que está escancaradamente errado. 1 

No caso, o grave erro é justamente o de licitar toda a prestação de serviços, inclusive 
operação, em um aterro nas condições narradas e bem conhecidas desta administração 
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antes de concluído e implantado o estudo/projeto pelo qual está previsto o pagamento da 
expressiva quantia de mais de R$ 100000,00. 

E a presente licitação contempla em seu item 3.1 do edital o capcioso prazo de 18 
meses (capcioso em face do princípio da anualidade e também porque que se projetará para 
além do mandato atual), durante os quais se estará laborando em condições altamente 
precárias e onerosas para a municipalidade (conforme está se mostrando o transporte dos 
resíduos para fora das fronteiras municipais) ou então operando sem um projeto técnico 
adequado (cuja necessidade vem confessada nos motivos que justificaram a licitação 
245/2015). 

Por outro lado, realizar uma licitação agora, antes de realizados e executados os 
estudos e o projeto, ofertará para a contratada na presente licitação e para a municipalidade 
uma situação futura de adequação ao projeto, sendo nítidas as desvantagens de se alterar 
um contrato e um projeto depois de iniciado, gerando efeitos financeiros sérios e também 
impresivibilidade. 

Afirma-se:  isso porque o novo projeto haverá de contemplar situações que podem 
implicar em alternativas menos onerosas ao município, situação bastante preocupante diante 
do expressivo valor da presente (superior a R$ 1.000.000,00) e também do acréscimo de 
mais de R$ 300.000,00 havido entre o lançamento do edital e a presente data, que reflete, 
justamente a falta que faz um projeto técnico competente. 

A situação atual de dispensa de licitação, apesar de não recomendável em situação 
de normalidade, acaba sendo a que mais se sustentaria, justamente porque não existe um 
projeto técnico do aterro. 

Assim, preliminarmente a impugnante postula que a presente licitação seja revogada e 
ou suspensa, até que os estudos/projetos da licitação 24512015, carta convite 00312015 
estejam concluídos, havendo o futuro edital (novo ou revisado) de se adequar e refletir todas 
as novas diretrizes. 

2) ACERVO TEGNICO AVERBADO: 

O edital contempla a apresentação de dois atestados técnicos por lote. São dois lotes 
e o edital, equivocadamente, pede 6 atestados, o que deve ser corrigido. 

O mais grave, porém, é que o edital não exige que os atestados estejam 
averbados no CREA, que é o órgão responsável pela lisura dos serviços e confere 
credibilidade jurídica e técnica ao documento. 
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Esta municipalidade na licitação n°245/2016, carta convite 00312015, reconheceu esta 
necessidade depois da impugnação ao edital feito por uma das licitantes, corrigindo o edital e 
passando a exigir a aludida averbação perante o CREA, conforme pode-se observar dos 
inclusos documentos: publicação da apreciação de impugnação da empresa, publicação do 
termo de retificação de decisão de impugnação pela administração municipal e publicação da 
errata ao edital carta convite 00312015. 

Assim, até mesmo por coerência, nada mais correto que revisar o presente edital e 
passar a exigir que os atestados devam estar devidamente registrados/averbados no CREA. 

3) POSSIBILIDADE DE PROPOSTA POR LOTE X VALOR GLOBAL! VEDAÇÃO 
DE PROPOSTA COM VALOR ZERADO - PERSISTE A 
OMISSÃO/OBSCURIDADE 

Mesmo depois da antiga impugnação persiste a omissão aqui apontada, qual seja, a 
aparente contradição existente entre o item 7.6 do edital que veda apresentação de 
propostas zeradas e a possibilidade de que a proposta seja feita por lote e à escolha do 
licitante. 

No caso: da proponente optar apenas por um lote, conseqüentemente o lote não 
optado ficará sem proposta. Diante disso, se faz necessário esclarecimentos por parte da 
ínclita comissão de licitação sobre a possibilidade da referida situação implicar ou não em 
nulidade da proposta, vez que tal fato poderia ou não ser entendido como "proposta zerada". 

4) VALOR ESTIMADO 

Mesmo depois da antiga impugnação persiste a omissão aqui apontada, qual seja, em 
uma parte do edital houve a alteração (página 48 - anexo 1-A, Modelo da Proposta de Preços 
e Planilha de Custos), mas noutra não (página 47 - Valores Máximos Estimados para 
apresentação de Proposta de Preços). 

Por outro lado, existe divergência nos valores, sendo que o edital ora se refere a valor 
antigo (página 03- subitem 4.1) e ora se refere ao valor revisado (página 47). Por se tratar de 
uni documento que orientará a proposta financeira, ademais será registrado perante os 
Sistemas de controle municipal, incluindo o Tribunal de Contas, é necessário a perfeita 
correspondência de valores. 
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Solicita-se esclarecimento a respeito das situações supramencionadas, a fim de se 
definir o valor global certo e/ou apresentar-se a sistemática de mensuração da estimativa 
(medição?). 

5) Anexo 1 lote 1 - Termo de Referência - COLETA E TRANSPORTE DE LIXO 
DOMICILIAR. PERSITE A OMISSÃO. 

Mesmo depois da antiga impugnação persiste a omissão aqui apontada, qual seja, o 
item define o serviço de forma genérica, contudo, não especifica se a coleta será seletiva e 
se deverá ser realizada pela mesma equipe da coleta de lixo residencial e com o mesmo 
equipamento, sendo usual em todos os municípios a realização desta espécie de serviço com 
equipe distintas, com equipamentos diferentes e específicos para cada tipo de coleta. 

Se for o caso da mesma equipe alternar-se entre uma e outra coleta (lixo 
residencial e reciclado) haveria o edital de especificar isso definindo os dias para cada uma 
delas. 

Importante destacar que o edital prevê equipe composta por um motorista e 
três coletores, ci que contrasta com a informação que o edital fornece a respeito dos veículos 
necessários, pois estes encontram-se sempre no plural (veículos) enquanto a equipe 
encontra-se no singular (equipe), pressupondo apenas uma equipe, o que acentua a 
necessidade do esclarecimento aqui realizado. 

Necessário esclarecer, portanto, quantas equipes e também a necessidade de 
coleta seletiva, mensurando a necessidade de equipe e veiculo para esta. 

Às fls. 24, o edital refere-se à exigência mínima de EPI's, contudo, não os 
relaciona, sendo necessário, assim, apresentar a discriminação. 

6) Anexo 1 Lote 1 - Operação e Manutenção de Usina de Triagem de Materiais 
Recicláveis e Aterro Sanitário. 

O edital não detalha a operação, ou seja, não explicita o que compreende o serviço de 
operação e manutenção do aterro, sendo isso absolutamente necessário para a composição 
dos custos, por exemplo: custos de análise de efluentes, frequências, abertura de valas, 
coberturas (peridiocidade), etc. 	

V11~~ 
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Destaca-se, neste momento, que a visita técnica realizada não foi esclarecedora como 
objetivava ser, ao passo que não fez referência ao Projeto Executivo do Aterro e tampouco 
apresentou, às empresas licitantes, as condicionantes exigidas pelo órgão ambiental na 

Licença de Operação do Aterro Sanitário. Gerou-se, assim, incertezas sobre os 

procedimentos necessários para a perfeita realização do objeto licitado. 

O edital não define, ainda, quãis os equipamentos que existem na usina (qual o 
acervo de material existente no local) e em que condições se encontram e qual deve ser o 
procedimento a ser adotado em caso de substituição dos equipamentos, etc. 

Impugna-se assim o edital nos termos acima, no que inclui o pedido de 
esclarecimentos. 

Pede Deferimento. 

União da Vitória, 25 de Novembro de 2015. 

Luiz Francisco Ahtdnes de Limá & Cia Ltda 

CNPJ 82.326.82810001-07 
Scheila Mara Weiller Antunes de Lima 

Sócia Administradora 



INTA -CRI TtRIODEREAJUSTE 
justo de 755 % ao aludido coiltuato superior. 

IMA S'EGIJNDA- DA VIGÊNCIA 
12 (doze) meses o aludido contrasto superior, à contar de 1011012015. 
ateradas as demais dausulas do onõfrate que a este deu origem. 
09 de outubro de 2015. 

-- 

 

Anizio de Sota 

Município de Porto União • Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatôrlo 06312015— Saúde 

Tornada de Preços 00212015' Termo de Homologação 
Homologo o aludido processo licitatódoe adjudico aempresa 
Cristalina da Fátima Chagas Estokero- ME. 
Podo União SC, 13de outubro de 2015. 

Paialo de Souza' Prefeito Mubielpal  

REPUSUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
MARCA DE UNIÃO DA VTTÔRIA ESTADO Dó PARARÁ

1°SEtÇDDEREGIS*O'bEMGVEÍS 
EDIFICIO EXECUTIVE CENTR .UNIÃÕ 

Aveit 6*50 Varna. las,#en. 	1isoNu42l 	24t 

CPF 

EDITAL DE So'tiicçAb 

içáotÇQ 	SIA ItCÚmA1EÇølO4RtJDYUJIZ ZAU1 
Õá VWADOLOflStARfl*ft- 

AR.StLÉMj regfaiisdor 4 1°$eiv. de Regiefro de lrMv&s da 
os de União da Vitória estado do Pstanè fêz saber, a tpdOs quantos 

presente edital ou dela naticia uvereju que tende it*tadb frustrada a 
ão pelo correra com aviso de recebeeétnto vem nestemios doa afligos 
213 do Lxk Federal n' 1O.93te 02de aaeeW de 2004. NOIIFICAR, a 

para que nos termos 4o5 parãgratót2° e 3°, do asego 213-11 da 
Lei, se manifeste no prazo de f$) 4luimze dias, acerca da 'anuência' 

ipugnaçito' ao pedido de INSERÇÃO DE MEOIDAS LINEARES E 
RONTAÇÕES iritrirposto e4rqp4dicintent por Ar0 Çlottal Madebll 
,o imóvel de sua propriedaik, situado nã ItIS~Alicom~ Itália - 
da São José, no municipio de Sitinina -. PR, I%iá*nçÚla teto ri' 12310, 
1' Olioo ria Registro de Imoveis, o4"aI confronta &mV$e (matricula 
r e 12,821. respaotivaniente), para raftflçaçflo ata Área e inserçeo de 

Coelho - CRENPR 4759211), fazendo naoasoãlio f3W3 tanto, a 
rdáncia dos ~reinantes, Segundo o parágrafo 4° do artiga 213 da 
ia lei, com atendo do confrontanta,:presutltIr-ee atõnrirmisda á anuência 
Eventual discordância posteriotao tránsoursodo prazo, somente poderá 

iscuida em juizo, ¶ para que chegue ao seu conhectrnento lavrei o 

LjC rnc'n.iJ,  raJjtuvaiIuo, Mi4UNJI9'nd 

CAIMENTOS E'MATERIAJS ODONTOLÓGICOS 
A SEREM UTILIZADOS PELO CENTRO DE 
SAUDE DE PORTO VITÓRIA. 
Porto Vitória 09 de OUTUBRO de 2045. 

Mansa de Fátima Ide Some 
Prefeita ktinicipal 

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
• 	•Departamento de Compras e Udtações 

Av. Vitória, 167 -, Centro -Cruz Machado- Pr 
Cep: 64620-000 Tel.: (42) 3554-1222 

• APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO 24512015 - CARTA 

CONVITE 00312015 
1- DOS FATOS 
Trata-se de análise da litepugnação ao Edital In- 
terposta tempestiva ern2O de outubrode -MS 
oeh AMBIENTAL COSTA OESTE -PROJETOS 

soa juridica de direito privada, inscrita no O 
sob n°D4.517.031i0001-75. 

• 	Il-DOPLEITO 
DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
1-Do estabelecido 
A irnpugnante alega sobre as eidgêneiesoonti 

- '-. no 6.2.2 DAWAUFAÇÃO TÉCNICA, das 
gências des'subltens 6..2.2 Atestado de Ca 
cidade Técnica, apontando vicias as éxtçêni 

2 desarrazoadas e sem previsão legal. 
7: 2-DoPedido 

A impugnante requer que seja acolhida temi: 
tivamente a impugnação ao instrumento cor 

• 	2 eató' e que seja isaizada a referida retifica 
daà exigências estabelecidas. 
III - DAAPRECIAÇÂO 
A licitação na modalidade de Convite e reg 
mentaria por lei federal sob o n° 8.666,33. 
maneira complementar, as disposições da 
8666193. - 
O Edital de Licitação, e anexas, estabeleci 
condições do certame, fazendo ei cite as 
tes. As razões foram remetidas ao - Dapartami 

co, prazo como estabaieddo-ern Lei, 
Art. 41. AAdminisfação não poda descumprir 
ncçrrias e condições do edital, ao qual se a 
estritamente vinculada. - 

lo Qualquer cidadão é parte legitima para 
pugnar edital de licitação por irregularidade 
aplicação deste Lei, devendo protocolar o pec 
até 5 (cinco) dias úteis antes da date fixada 
a abertura dos envelopes de habilitação, der 
do a Administração julgar e responder à imp 
nação em até 3 (trás) dias úteis, sem prejulzc 

prevista no lodo art lIS 

OS N° 1O1. 

Porto União EU, Oh õe outuoro oe Lula, 	- 

kiízio de Souza. • Prefeito Municipal 
.AGKF Serviços deEngsiada 5/8.- Conhatad 

Município 1e Porto União -Estado de 

Processo Licitatõrio 13312015 - P1 
Cada Con'aite 001/2015- Tàrrno de 

Homologo o aludido processo lidiatório e adjudico a eslipi 
AGKF Serviços de Engenharia 8/8, 
Podo União SC, 05 de outubro de 2015. 

Anlz10 de Sacara . Prefeito Mtaiid 

Município de Porto União • Estado de 

Extrato de Contrato 09112015 
Partes: Município de Pdnto União e Crislaine da Fálma O 
Objeto: Execução de pintura interna e externa do Posto 
Valor Total: R$ 7.351 ,5D- (sete mil trezentos e cinquenta 

1 vivos). 
Vigência: até 31 de janeiro de 2016. 

Base legal: Tomada de Preços 002/2015 - Saúde, Lei 8.668193. 
PoitoUnião SC, 13 de outubro de 2045. 

Anizio de Seituza. - Prefeito Municipal 
Crisleine da Fátima Chagas Estokero - ME,- Con  

Município de Porto União • Estado di 

1 	 Extrato de Contrato 09012015 

± Partes: Munioipio de Podo União e Renan Braunn. 
Objeto: Comparação de Ol(um) fisioterapeuta para ator 
K.J nem OS (cinco) sessões semanais de hidroterapia. 
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) anta 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Base legal: Dispersa de Uciteção 00712015 - SAUDE, Lei 8.666193. 
Poro União SC, 43 de outubro de 2015, 

Asiizio de Souza, - Prefeito Municipal 
Renan Braunn. • Contraiada 

:& 	Município de Porto União a  Estado 

Processo Licitatório 13012015 
Pregão Presencial 07612015 - Terr 

Anula-se o aludido processo licitatõrfo com tesa no ar -t 
Podo União.SC, 44 de outubro de 2015. 

Anízio da Souza• Prefeito Mu 

ESTADO DO PAANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO D/ 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 -35 e 4' Pavimi 
Fone: 42-3521-4200 e-mali: pmuva@uniaodavitcf 

CNPJ 75.967.760/0001-71 - 5/te Oficial: www.uniaoda 

caão técnica operaclonai não arbios que pai 
a iieg'atiikde o Presidente passa ao mérito,  
forme abaixo transcritos 
1- Do Mérito 
Em verificação ao disposto no Art. 30 da 

ãelegém'aeditailéia de q~ técniaa.a. 
apresentação de .Aeso de Caaaldade Tão-
nIOperaciOuIaL 
Ao passo que o Instrumento cunvocatófionãOi 
pode -em h~alguma af os- - piin$loi. 
constitucionais e admkilptrattvou -da conhatágâà 
da afama mais vantajosa, opoituniscar ampla 
competitividade e dar igual oportunidade aos 

'2-Da Conclusão 
Diante do expcetÕ, o Cài'nissão de 
decide conhecer a irnpuriação inter 

Quanto ao mérito decide dar-fee prov 
ficando os tens doEfftaiaquiakpcsl 
Cruz Machado 2Ode Outubro dp2G 

Elton IckI1çIten 
Presidente CPI. 

Sino Luis Alves Pereira 
Membro da CPI. 

LifianMaciddeOliveira 
- 	 MenibrodaCPI  

• 	 DECRETO N°46112015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PE 
PECO NO 1LKiV, Prefeito Municipal do timão da Vitória, Estado do Pa 
legais e de acordo com a Ata do Termo de Transmissão de Cargo de 
Tebelionato de Motas de União da' Vitória, e considerando a autoriza 
4.45612014, de 25 de novembro de 2014 e artigo 38 da Lei 4415014, 
DECRETA: 
Art. 4'- Fica suplementado o orçamento do municipio para o exercício, 
(um mil e seiscentos reais) conforme discriminação abaixo; 
ÓRGÃO -20- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DD ADOLESCE 
UNIDADE -01 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA EDO ADOLESCI 
ATIVIDADE -6,032 -Atendimento a Criança e aoAdciescente 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
1000 	3,3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ (215) 
TOTAL CRÉDITO 
Art. 2°-Com recursos para abertura do crédito adicional de que trata 
dos recursos provenientes de anulação parcial da seguinte dotação Or 
ÓRGÃO- 20-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇAE 00 ADOLESCEi 
UNIDADE - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DOADOLESC 
ATIVIDADE 4.032 -Atendimento a Criança e ao Adolescente 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
4000 	3.3,90.47.00 Obrigações Tributadas e Conhibutivas (21 
TOTAL DAM4ULAÇÃO 
ft$ 3e: Este decreto entra em vigor na data de sua publoação. 
UntéodaVitódg 19dea,tubrtde201 S. 

PEDRO IVO 1LKIV 
Prefeito Municipal 

ERALDOM4TON1O DE CASTRO 
Secretário Municipal deAdn'Jniseaçif 



dual, assim como os mes-

tres do Serviço Social do 

Comércio (Sesc) participa-

ram na manhã de sexta-fei-

ra. 16, de um encontro no 
restaurante American Gril 

O "Café do Mestre" é 

uma ação que acontece em 

várias cidades do Paraná e 

em União da Vitória, a da-

ta escolhida foi para home-

nagear os professores pelo 

seu dia, comemorado em 

15 de outubro. 

Além disso, o evento te-

ve como intenção apresen-

tar ao quadro o Projeto "Fu-
turo Integral", desenvolvi-

do pelo Sesc, em parceria 

com a Secretaria do Estado 

do Paraná (Seed) e Secreta-

ria Municipal de Educação 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Or. Cruz Machado, 205 

3° e 4° Pavimentos • Fone: 42-3521-1200 
e-mail: pmuva(uniaodavitoria.pr.gov.br  

CNPJ 75.967.760/0001 -71 
Site Oficial: wrv.uniaadavitofa.pr.gov.br  

LEI N°4558, 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2015. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PROCEDER ISENÇÕES DE IMPOSTOS E TA-
XAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA 
VITÓRIA, Estado do Pararia, aprovou o PROJE-
TO DE LEI N° 8712015, e eu PEDRO IVO 11)0V, 
Prefeito Municipal, sanciono a segiints; LEI: 
M. 1' Fica autorizada a Companhia de 1-labi-
tação do Paraná - COHAPAR, a efetuar a se-
leção de empresa do ramo dê construção civil, 
observando-se a Lei 0 8.666/93, Interessada em 
produzir na área da mahicula n °  í9707, Registo 
de imóveis da primeira circuntição união da 
Vitória, Paraná, empreendimento habitacional 
popular de interesse social noántito do Progra-
ma Morar Bem Paraná, cern Recursos Próprios 
da COi-IAPPR. 
M. 2' Fica  Poder Executivo Municipal autori-
zado á conceder à Companhia de Habitação do 
Paraná - COr-tAPAR e/ou à empresa contatada 
para execução de moradias, isenção do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Na~ - .5.3. 
Q.N., incidente sobre as operações relativas à 

nsfrução de unidades habitacionais e obras de 
infraestutura na área indicada no ai,? destina-
da à knptanlação de Programas Habitacionais de 
Interesse Social desenvolvidos pela COHAPAR. 
Art. 3' Fica o Poder Executivo Municipal aubi-
zado à conceder à Companhia de Habitação do 
Paraná - COr-tAPAR e/ou à empresa contatada 
para execução de moradias, isenção de taxas 
referentes à expedição de alvará de oonsuução, 
alvarã de serviço artóncrno e habite-se, rela°ãvas 
às unidades habitacionais *iSadas ao Progra-
ma Morar Bern Paraná. 
Nt. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
União da Vitória, 20 de outubro de 2015. 

PEDRO IVO ILI(N 
Prefeito Municipal 

ERALO0M4TONIO DE CASTRO 
Secretário Municipal de Admirlisfração 

de União da Vitória. Segun-

do a plestrante da entida-

de, a professora da Univer-

sidade Estadual do Paraná 

e doutora em educação, Va-

léria Schena, os alunos que 

têm acesso a aulas mais 

práticas, com o uso de ob-

jetos educativos, e ativida-

des complementares, de- 

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
Departamento de Compras e licitações 

Ai. Vitória, 167- Cento-Cruz Machado-Pr 
Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Ucitacão: 245/2015. 

Á vista dos dementes contidos na 

RATIFICO a APRECIAÇÃO 

Autorizo eu consequência, qunr o provimento 

e as alteações necessárias. 

Deterwdau, ainda, que seja dada a devida publI-

cidade lagal, em espedaàprivisfa necaput d 

artigo 2B da Lei Fedãat n°8.666/93, e quê, após. 

seja  presente expediente devidameete autuado 

e arquivado. 

Cuja Machado-PR. 20 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal  

senvolvem um aprendizado 

diferenciado. 

A parceria entre a prefei-

tura de União da Vitória e o 
Sesc possibilitou que cer-

ca de 300 crianças fossem 

atendidas pelo projeto, no 

município, ação que consis-

te em ensinar aos alunos de 

forma lúdica. 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 

30  e 40  Pavimentos 'Fone: 42-3521-1200 
e-mal: muvo@uSodavito,ia.pvgov,br 

CNPJ 75.967,760/0001-71 
Site Oficial: w*w.uniaodavitorla.pr.gov.br 

DECRETO N°451/2015 
PEDRO NO ILKIV, Prefeito Municipal de União 
da Viária, Estado do Paraná, no uso de suas 
~~legais e de acordo com a Ala do Ter-
nio de Transmissão de Cargo de Prefeito 0032, 
registada no 39  Tabelisnato de Notas de União 
da Vitória. 
DECRETA: 
Alt 1' Exonera o Senhor VERGILIO FERREIRO, 
DA FONSECA, do cargo de SUPERVISOR DE 
ATENDIMENTO SOCIAL, da Secretaria thjnld-
pai de Assistência Sal, desta Prefeitura Muni-
cipal, a partir de 14 de outubro do 2015. 
Alt 2° Este Decreto cota em vigor na data de 
sua publicação. 
União da Vitória, 14 de outubro de 2015. 

PEDRO IVO 11.101 
Prefeito Municipal 

ERALDOAIITONIO DE CASTRO 
Secretário Municipal de Adminisfração 

LEI N°4557, DE 20 
AUTORIZAO EXECUTIVO MUNICIPALAEFE1 
MENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO.; 
ANULAÇÃO/TRANSPOSIÇÃO. 
A CAIriAM MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓR 
8612015, e eu PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Muni 
LEI: 
M. 1 0. Fica o Executivo Municipal autorizado 
para o exercIdo de 2015, um crédito adicional 
dois mil reais) conformo discriminação a seguir 
ÓRGÃO- 14-SEDREFARIA MUNICIPAL DE 
UNIDADE -01- S€CREMRIA MUNICIPAL Dl 
ATIVIDADE -2,064 - Manutenção da Secretar 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
1000 	44.90,52,00 Equipamentos e  
TOTAL CRÉDITO 
Alt 20. Como recursos para abertura do créd 
provenientes da anuteçãoMansposição parcial 
discriminadas do orqarnento do Poder Legislat 
ÓRGÃO - 01 - PODER LEGISLATIVO DE UN 
UNIDADE - 01 - PODER LEGISLATIVO DEI 
ATIVIDADE -2.001 - Manutenção do Poder 1 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃC 
1001 	31.90.05.00 OufrosBeneficios 
1001 	44.9052.00 Equipamentos e 
TOTAL AJ'IU LAÇAO 
Art. 3°, Esta Lei entra em vigor na data de sua 
União da Vitória, 20 de outubro de 2015. 

PEDRO IVO 1 
ERALDOAJ4TONIO DE CASTI 

' 	Municipio de R 

Processr 

Dispensa de Li 
• 	Anula-se o aludido processo 

Porto União $C, 16 deoutub 

Anr 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEI 
Rua Or. Cruz Mac 

Fone: 42-3521-1200 e- 
CNPJ 75.967.76010001-71 

DECR 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A El 
MENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPI 
ANULAÇÃO/TRANSPOSIÇÃO. 
PEDRO IVO 111(1V, Prefeito Municipal de Uni 
legais e de acordo com aNa do Ternrro de T 
belionalo de Notas de União da Vitória,  e de 
DE 2015, eo/cAjt 43,51°, inciso III, daLe 
DECRETA: 
Ant. 1° Fica a Secretaria Municipal de Flnan 
da Vitória pane o~do de 2015, um crór 
e vinte e dois mil reais) conforme discrimina 
ÕRGÃO- 14- SECRETARIA MUNICIPAL! 
UNIDADE - Dl - SECRETARIA MIJNICIPPJ 
ATIVIDADE -2.064- Manutenção da Seca 
FONE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇ, 
1000 	4.4.90.52,00 Equipamentos 
TOTAL CRÉDITO 
Art. 2°. Corno recrirsos para abertura do crê 
provenientes da avuslação/franspostção pa 
orçasento do Poda Legislativo: 
ÕRGÃO- 01 -PODER LEGISLATiVO DE 
UNIDADE- 01- PODER LEGISLATIVO D 
ATIVIDADE - 2,001 -Manutenção do Pedi 
FONTE 	DOTAÇÃO ESPECIFICAÇ 
1001 	3A.90.05.00 Outros Benelir 
1001 	4430.52,00 Equipamentos 
TOTAL Al/IJIAÇÃO 
Alt 3° - Este Decreto entra em vigor na da 
União da Vitória, 20 de outubro de 2015. 

PEDRO II 
ERALDOMITONIO DE Ci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 

RUA OSVALDO COMES DA SILVA, TI?.' CNPJ N° 75688.366/0001-02• PORTO VITÓRIA- PARARÁ 

ALTERAÇÃO 
Devido a readequação ao edital, Informamos que fica ALTERADA a data de abertura do processo Ii-
citatório n' 9312015, tomada de Preço 10)2015, raio objeto é CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA FAZER A MANUTENÇÃO DA TRILHA ECOLÓGICA DO MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA QUE 
SE ENCONTRA DANIFICADA DEVIDO A ENCHENTES E CHUVAS FORTES OCORRIDAS NO MU-
N1CIP1O. COMO ESTE É UM PONTO DE ACESSO A CACHOEIRA E FREQUENTADO POR MUITAS 
PESSOAS, DEVE ESTAR EM ÓTiMO ESTADO PARA EVITAR ACIDENTES, passando de 21 outubro 
de 2015çara 17 de novembro de 2015 as 09:00horas. Maiores informações podem ser obtidas atavas 
do fone (42) 3573 1212. 
Informamos que ficaALTERADA a data de abertura do processo licilatôdo n ° 97/2015, Pregão Presencial 
n°65/2015, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE BATERIAS QUE SERÃO UTILIZADAS NO DECORRER DO 
ANO PELOS VEICULOS PERTENCENTES A FROTA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SECRETA-
RIA DE ÇDUCAÇÃO. Passando de 23 outubro de 2015 para 13 de novembro de 2015 as 09:00horas. 
Maiores informações podem ser obtidas ah -aves de fone (42) 3573 1212 
Porto Vitoria 20 de outubro de 2015. 

Mansa de F. 1. de Prefeita - Prelta Municipal 

Fernanda Wotif - Presidente da 

ESTADO DO PARANÁ' PREFEITIJ 
Rua Dr. Cruz Machai 

Fone: 42-3521-1200 e-mai! 
CNPJ7S,967.760/000l-71 - Si! 




